
CÂMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espirito Santo 

L E I N2. 25/82 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco , Estado do Espírito 
Santo, usando de suas atribuições, 

D ~ C R .!!. T A :-

Artigo lg. - Fica homologado o Convênio n$ 32/82 celebrado eom a 
óecretária de Estado da Educação e a Prefeitura 1'Iunicipal de Barra de São / 
Francisco , neste Estado . 

Artigo 2Q. - Esta Lei entará em vigÔr na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

> • 
Reg. no livro proprio 
data sup:ç-a. 

Sala Benjaaim Constant, 09 de junho de i.982 • 

.Mário de Oliveira Dias 
Presidente 


